
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N" 008

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O22

PROCESSO LICITATÓRIO OO1

FOLHA N'

ASS,:

LICITAN€T

R§ 16,ó0 Rs4 1s0,00

RS 16,60 R§4.980,00

Rs 6,70 R§l.675,00

lk)t)='

No dia 20 de Setembro de 2022, no(a) FU DO MUNICIPAL DE S^ÚDE DE CUMBúSE, inscrilo(a) no CNPJ 1L442.847IOOO1-42, com sede à Av DR

LEANDRO MARCIEL n' 08 cEP 4966G000 - Cumbe-SE neste ato legalmênte representado por ANA XARLA MOUR DA SILVA vlElRA, portador do CpF n'
01428910530, RESoLVE registÍâí pÍeços para evêntual aquisiÇâo em íâce da apÍesentação da(s) proposta(s) da(s) eÍnpresâ(s) abaixo qualiícada(s):

Fom.c€doÍ: A LC COMERCIO D€ MATERIA|S ETREU CNPJ: óI .488.936/0001 -64

Roprêsêntantê: Bethaniâ Lemos

TclêÍoner (79) 9947-8705

Emall: blc.licita@gmail.com

Endêr.ço: R M, 52 - ROSA ELZE, São Crislóvão - SE,49100,000

v hem Descrição Quantidade- Unidadê Mâíca

41 Catdêr inlrêvenoso n'20, sêm

asâs deíxaçáo, sem pontô de
entrada, cx c/'loounrd

M EDIX MEDIX

MEDIX M EDiX

MEDIX M EDIX

BIOTECH BIOTECH

MEDIX MEDIX

MEDIX MEDIX

r.4EDlX t.4EDrX

DESCARPACK DESCARPACK

PÍcço Unitário

R§ 88,95

R§ 9,80

Rs r6,5s

Rs68ó,00

Rs2.482,50

vôloÍ Total

Rs444,75

Rs 88,95 RS444.75

Rs 90,00 Rs3ó0,00

5,00 cx

5,00 cr

400 Cx43

Gorío sôníonado pacole c/100untd

Catetêr intravenoso n'22, sem
âsas de Íxação, seín ponta de

entrada, cx c/loounid

Cateter intravenoso n' 24 sem
asas deÍxação, sem ponta de
enlíôda, cx c/100unid

Luvas de Proc€dimento G/ cx. com
100 unid

Luvas de Procedrrnento M/ cx
com I00 unid

Luvas de Procedimento P/ cx. com
100 unid

MáscaÍa Cirúrgica descaÍtável
tÍrpla c/elásllco cx c/50unid

Íira pêra glicemia 'ON CALL PLUS'

cx c/50unid

70

80

8t

82

84

116

70,00 Pcl

150,00 cx

250,00 cx

300,00 cx

250,00 cx

1.000,00 cx MÊDLEVENSOHN MEDLEVENSOHN Rs 24,45 RS24.450,00

Total: RS 39.673,00

as especlÍcações técnicas con§tânles do processo em epigraÍe, âssim como todas as obrigâções e condições descÍitas na minuta dâ Ata de Registro de
Preços e na Proposta dê Preços inlegram êsta ARp indêpendentement€ delranscriçáo

Â validade desta Ara de Regislro de preços é aré 20109/2023 , a coniar do dia 2OlOglZOZ:2 .

1. DO OBJETO

s



FCLiiA NO I AAL
I I A presente Ata tem poÍ objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANoO A FUTURA AqUl
NECESSIDADES DO FUI{DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE - SERGIPE, CONÍO'ÍnE ES

PÍeqão Eletrônico SRP n'001/2022 e Ànexo I desla Ata de Regrslío de PreÇos;

s|ÇÃo DE MATERIAL MÉDICO HOSPIÍALÂR, PARA AS

peciílcaçõe§ e exagências estabelecidas no ânexo ldo

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2.1. Esle instrumenlo guarda intería conformidade com os termos do Pregão Eletrônico n- 001/2022 para Regislro de Preços e seus Anexos, o qual e parte

inlegíante e complementaÍ vinculandcse, ainda, a proposta do FoÍnecedor Registrado.

3, DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presênte Ata de ReqistÍo de PÍeços terá vtgênciâ dê 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinâturê

4, DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são RS 39.673,00 (trinta e nove mil seiscenlos e setentô e três centavos reais), conforme Anexo

4.2 A qualquer tempo, o preço rêgislrado podêíá ser revisto em decorrêncra de êventual redução daqueles existentes no meícôdo, cabêndo ao Órgão

Gerenciâdor convocaÍ os Fornecêdoíes registrados para negociaÍ o novo valoí.

4.3. ourante o periodo dê validade da Ata de Registro de Píeços, os prêços não serão reaiustados paaa maiot ressalvâdâ a superveniência dê normas
Íedêrais aplicáveis a espécie.

4.2. 1 Caso o íoíneêedor registíado se recuse â baixaÍ os seus preços, o Ôrgão Geíenciâdor podeíá libêíaí o íornecedor do compÍomisso assumido, uma
vez fruslÍada a nêgociâção e convocar os dêmâis forhecedores visando a igual oporlrnidade de negocaação.

4.4. O difeÍencial de preço êntre a proposta inicial do íoínecedor detentor da Ata ê a pesquisa de mêícado êfetuada pelo Ór9ão c€íenciador a época da
âbert!íâ da pÍoposta, bem como evenluais descontos porela concedidos serão sempre mantidos, inclusivê se houvêr prorrcgaçâo da valadadê da Ata de
Registro dê Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

5 1 O Óígâo GerenciadoÍ adotaÉ ô prâtica de lodos os atos necessários ao controle ê âdministração da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE pREçOS

6.1. A empresa registrada terá o seu íegistro cancelado quando

a) descumprú as condiçóes da Ala de Registro de Preços;
b) não aceatar reduziÍ seus preços registíados na hipótese de se tornarem supêriores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de inlêresse público.

6 2. O canc€lamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguÍados o conúâditóÍio e a ampla deíesa, s€rá Íormalizado poí despacho da Secíetária
Municipalde Sâúdê de Cumbê - Seígipe.

6 3. o íornecedor podeíá solicitar o cancelamênlo do seu registro de preço ô3 ocorrêncra de Íato superveniênte que venha compíomêter a peíei1â
erecuÇâo, decorentes de caso foíuito ou de forcâ maior devidaÍnente comprovados

s



7.1- A publicaçâo do exlralo da Atâ de Registro de Preços deverá de realizâdâ nâ lmprensa oficial, na forma previsla no Âí. 'l5 
§ 2o da Lei n'8.666/93, até

o quinto dia úil do mês subsequente ao de §úa a§sinatura.

8, DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

I I Sâo obíqações do órgão qerenciadoÍ:

l- geíenciâr a Âta de Reg6trc de Preços:

ll- píestaa, poí mêio de sêu reprêsentanle, as anfoímôções necessárias. b€m como atesiaras Notas Fiscais oíiundas das obrigaçôês contÍaídas;

lll- emitir pêreceíes sobre alos relativos â execuçâo da ata, em êspecial, quanto ao acompanhamento e Íiscalização do Íoroecimento, a exigência de

condiçõ€s estabelecidâs no Editâl e a píoposta de aplicaçâo de sançóes;

lV - asseguíarse do fiel cump .nênto das condiÇões estabelecidas na atâ, no anstíumênto convocatóío e seus anetos;

V- asseguíar-se de que os preços íegistrados são os maisvantajosos paía a Âdministração, por meio de estudo compa.ativo dos preÇos píatacados Pelo

mercado;

Vl- conúrziíos p.ocedimentos íelativos a eventuâis renegocraçõês dos pí4os Íegistrados e a aplicação de penâlidades por descumpíimento do

pactuado na Âta de Regi§ro de Píeços:

Vll'Íscaliuaí o cumpíimênto das obíigaçôes assumidas pelo íomecedor RegistÍâdo;

vltl- a fiscalazaçâo exeícida pêlo Óígão cerenciadoí nãoêrcluirá ou rêduzira a responsâbilidade do Íomêcedoí Regiírado pela completa e peííeÍta

execuÇão dos fomecimentos.

9, DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

.9.1. Sáo obrigações do fomecedoí íegislíâdo

| 'mônteí duíônte a vigência da ata de íegistío de prêço. âs condições de habilitâção exagidas no Ednôle na prêsente Ata de Registro de Píeços;

ll-comunicaí ôo Geíenciâdoí qualquer píoblema ocorddo na etecução do objeto da Àta de registío de píeços;

lll- atender aos chamados do Ôrgão ceíenciador, vrsando efetuar rêparos em evenluais eííos cometidos nã erecução do objêto dâ aiâ de regislío de

preços;

lV - abstêr-se de transÍeíir diíeitos ou obrigaçõ€s decorentes dâ ata de regisÍo de preços sêm a expressa concodância do Ôígão GeÍenciadot

1 O. DO FORNECIMENTO

I0.1. O Íornecimenlo dos maleriais licilados s€rá realizado em conformidade com as solicitaÇões da Secíetaiâ responsável, e o foÍnectmenlo develá seí

Íealizado na sede do Fundo de Saúde de Cumbe - Sêrgipê e confoíme detalhamênio notermo de reíerência do edilal.

'10.2. A nâo entrega no prazo estabelecido, implacará na decadênciâ do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sastema de regrstro, sem preiuizo

das sanções previstas no ârt. 8'l da Lei no 8.666/93.

10.3 O prazo de enlÍega é de até 5 (cinco) dias contâdos do íecebrme.to dâ nolâ dê empenho pela ADJUDICATÁRIA.

10 4. os maleriâls contidos neste Termo de Referência dêvem ser entregues no Fundo Municipal de Saúde, sito à Rua Ànisio Cârdoso de Oliveira S/N. -
Cêniro, Cumbe/SE

w

ro.roH'J4ÁP
ass.: 6lF7. DA DrvuLcAÇÃo Do ExrRATo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços



FoTHAN'Jl{.{3

ASS.:
Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança duÍante o transporte

No caso dos materiais entregues não atender as especificaÇões do Edital e seus Anexos a

ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licitação;

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conÍormidade, veriftcação das

êspecificações técnicas deste Termo de ReÍerência e da proposta comercial;

Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinaçóes contidas no Edital e Termo de

referência;

A não substituição dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaÇão da ata de registro,

sem prejuÍzo da aplicação das sanções cabíveis;

A obrigação do fornecedor rêgistrado em relação à entÍega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produto entregue deve âpresentar certfncado de garantra

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adiudicatária, dentÍo do prôzo dê convocaÇáo, não receber ê Ordem de Íornêcimento. recusar-se a fornecer o objeto liciiado, apresentar

documentâção íalsâ êxigida para o cêrtame, ensejar o ÍetaÍdamento da exêcuÇão do seu objeto, nâo mânliver a proposta, comportaí-se de modo inidóneo

ou comêler íraude Ílscal, ficará impedada de licitâr e conlratêrcom a AdminrstíaÇâo, pelo píazo de alé 05 (cinco) anos, sem prejuizo das mullas previslas

nêstê lnstíumenlo e dêmars cominações lêgâisi

b) Pelâ inexecução total ou parcial do objeto da licrtação, eÍros de execuçáo, mora no fornecimenlo e instêlôção, a emp.êsa registÉda, as segurntes

sanções
l) âdvênênciâ porescrito sempre queveflficadas pêquenas falhas corrigivêis;

ll) multa de 0,5% (zeÍo vírgula crnco poÍ cento) por dia, pelo atraso injustificado na anstalação, sobre o valor registrâdo em âtraso;

lll) mulla compensatória/indenizatória de 5% (cinco porcênto) pêlo nãolomecimenlo do obiêto deste Pregão, calculãdã sobre o vâlor rêmanescente do
Registro;

lV) muha de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) por dia, pêlo descumpíimento de qualquer ciausula ou obrigação píevasta neste Editâle náo discriminado

nos incisos anteriores, sobíê o valot Íegistrado em descumpramento, contada da comunicação do óÍgáo gerenciador (via inlêmêt, rax, coreio ou outro), até

cessar a inadimplênciaj
V)suspensáo temporária de participaí de licitaçáo e impedimento decontrâtar com o Fundo de Cumbe;

Vl) declaração de inidoneidade pâíô licitaÍe contratar com a Admanistração Pública enquanlo perdurarem os motivos deleíminanles da puniÇão ou âté que

seja p.omovida a reôbililaçâo. na folme da Lei, peÍante a própria autoridade que aplicou a penâlidâdê.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, â Admihiíração terá direilo de íecusâÍ a exêcução, de acordo com sua conveniéncia e oporlunidade,
comunicando ê adjudlcalária a pêÍda de inteíesse no rêcebimento dâ notã Íscal/fatura paía pagamento do objeto deste EdilêI, sem prejuazo da aplicação

das penalidades previslas neste lnstrumenlo-

Vlll) a anadimplência da empresa registíadâ, independentêmefle dolranscurso do pÍazo estipulado na alínea anteÍiot em quâisquer dos casos, obse.vado

o inleresse do óí9ão gerenciador e a conclusáo dos pÍocedimentos adminiírativos peninentes. poderá implicar a imediata rescisão ou cancêlamento

destâ ala, com â aplicação das penalidades cabíveis;

lx) ocoíida a rescisão pelo molrvo retrocitado, o ÓRGÃO GERENCIaoOR poderá conlGlaí o remanescente mediante dispensa de licilação, com Íulcro no

art. 24, xl, da Lei Federalno 8.666/93, observadô â oÍdêm declassiícaÇão da licitação ê as mesmas condiçõ€s oíer€cidas pela licitante vencedora, ou

adotar outía medida legal para forneclmento ora registrados;

X) quando áplicadas as muhas ptêvistas, hediante regular processo administrativo, poderão elas seíem compensadas pelo DepâÍtamento Finánceiro do

órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts 368 a 380 dâ Lei no 1 0.406, de 1 0 dê jânêiro de 2002 (Código

§



,r,rorrllü
Civil); ASS.:
Xl) na impossjbilidâde de coÍnpensaçáo, nos termos da alínea anteíor ou, inêxistindo pagamemo vincendo a ser realizado pelo ÓRcÃO cERENCIÂoOR, ou

ainda, sendo este insuficiente para possibilitara cornpensação de valores, a aDJUDICATÁRA será notificada a recolher aos cohes do Erário a importáncia
remane§cente das multas aplicada§, no prazo Máximo de l0 (dez) dias, conlado da dâta do rêcebiínenro, pelê AOJUDICAÍÁR|A, do comunicado formal da
decisão deÍlniliva de aplicação da penalidâde, sem pÍêiuízo das demais sanções legais cabíveis.

xll) as sanções acima descÍitas podeÍâo sêr aplicadas cumulalrvamente, ou não, de acoÍdo com a gravidade da iníraçãoj

Xlll) O valoí Máximo das mukas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) dô valor rcgisÍâdo;

XIV) Nenhuma parte será íesponsável perantê a outra pelos êtrasos ocasionados por motivo de Íorcâ maioí ou caso forluito.
XV) A múha, aplicada aús regular processo âdministrâtivo, deverá sêr íecolhida no prazo Máximo de l0 (dêz) dias. ou ainda. quando foÍ o caso, será
cobrada judicialmenle.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSI,LA são autônomâs e a aplicaçáo de uma não exclut a de outía e nem impede a sobreposição de outras sançôes
previstas na Lei Fêdêrâl no 8.6ó6, de 21 de junho de 1993, com suas alteraÇõ€s_

xvll) As penâlidades serão aplicadas, garanlido sempre o exeícício do direito de defesa, após notiíicação endereçada à ADJUDICÂTÁR|A, assegurando]he
o prazo de 5 (cinco) úêis paÍa maniíestação e posteíior decisâo da Autoíidade Superiot nos teÍmos dâ lêi.

i 2. DA PUBLtcAçÃo

12.1. A publicação do extÍâto da Ata de Regiíro de Preços dêveíá de íealizâda na lmpíêísa OÍcial, na íoíma píevistâ no Art. 15 § 20 da Lêin'8.666/93
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura

13 13. DAS DrsPosrÇÕES GERA|S

13.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus aneros, principalmente a píoposta de p.eço e os documentos da pÍoposta e da habilitação
.aprêsentados pelo Fomecedor Regrstíado no pregão fará pêrte destâ Atâ de RegistÍo de PÍeços.

14. DO FORO

l4.l, Parô diíimir, nô êsfêra judicial, as quêslões oriundas da presenle Ata dê Rêgrstrc de Prêços !êrá compelênte o Íoro da Comaíca do Municipio de
Nossa Senhora das Doíes, eslado de Sergtpe

E paÍâ Íiímeza e como prova da assim haverem. entre si, ajustâdo, Íoilavrâda a pÍêsente ata de registro de prêçosque,lidã e achâda conforme, e assinada
êm 3 (três) viâs, de igualleore forma, pelos signâtários deste instrumento ê peiâs testemunhas abaixo nomêadas, tendo sido arquivada um viã na
Comissáo permanenle dê Licnação deste Fundo Municipâlde Saúde.

A presentê Ata de Registro dê Preços, após lida eachadâ conlorme é âssinâda pelas partes.

airra ly'odc- Ji d't S't'-" -q
\-/ | À ÀrARLÀMOUR DÂ SILVÀVIEIR

GESTORA DO FMS

assmâdo de foma drgilal poÍl

B.lhani! L€mos
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